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MUNICIPIO DE ILHA GRANDE 
CNPJIMF N.0 01.612.581/0001-85 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Avenida Martiins Ribeiro n.0 229- Centro 
Ilha Grande I Piauí 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO-CONTRATO INº 038/2016 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Espécie: Décimo Primeiro lermo Aditivo ao Contrato ni) 03812016 
Contratante: Município de Ilha Grande/PI, CNPJ: 01.612.581/0001-85, Avenida 
Martins Ribeiro. 229. Bairro Centro. Ilha Grande - PI. 
Contratada: ANDERSON SOUSA COSTA - ME, inscrito no CNPJ sob o nc 
15.666.248/0001-63, com sede localizada na Avenida Martins Ribeiro, sala B, nc 
573, Bairro Centro, em Ilha Grande - PI. 
Objeto: o presente termo tem como objeto o aditivo de prazo do Contrato firmada 
entre as partes, nos termos previstos em sua Cláusula Décima Sexta - Das 
alterações contratuais, ficando prorrogado o prazo do contrato até 29/07/2018. 
Data da. Assinatura: 30!05/2018. 
Assinam: Pelo Município de Ilha Grande: Herbert de Moraes e Silva - Prefeito 
Municipal. Pela empresa ANDERSON SOUSA COSTA - ME: Anderson Sousa 
Costa - Representante legal da empresa. 

-

... PREFEITURA DE til) 
. , ~ 

ITAINOPOLIS ~.~ 

LEI ~..l:L de~de2018. 

Oilpl!e me III direldzea para a efabonlçlo da l.si Orçamentãllla 
Anual - LOA pin o emiclclo financ:eio de 2019., e dê outras 
provldêllcl.81. 

Faço saberq~ !l! ~ara Munlclpal de ITAINOPOUS, Estado do Plaul, apn,vou e eu, PltmlÍk), 
Mlllllcipal, aa1çlono a &eguinll Lei: 

CAPffllLO 1 
DAS Dr8P081ÇÕE8 PREUIIWID 

Art. 1 • Ficam estabelecida, em cumpm,ento ao dirpolrkl no § 2R. do Art. 165, dei Con8111üiçlo, 
Federal, as dntr1zee OIÇIIITl8f1fâ-ias do Munlclplo de ITAJNOPOl.18 para 2019. 

Art. 2" O Proje1D de Lei o.ç.nan1.11na Anual do Municlpio de ITAINOPOUS PBn11 2019 8erá 
elaborado em conaonMCia aim • diretrlza8 ftxadas 118118 Lei, n• Conrituição Federal., na 
CCJnstluça(I do Estado do Pladl, na Lei O!Dlrllca do Munlclplo, na Lei Federal n• 4.320, de 
17.03.1964,.e RI Lei Complementllrn° 101, de04.05 .. 2000, Lei deReepoll88bildad Flllcal. 

Art. :J" lntsgrwn • pr8Nllle Lei oe lwm:r8 de Mlllmi e Pllaridades. MelllS Fl9cal8 a 
'De1'110119lr111ND de R111coa Alcall, e1abotadce em cumplirnelllo ao M. 4°, Part;igr•foe 1°, 'Z' e 'J" d• lei 
de~RacaL 

Art. 4• A8 dlralllzel orçarnendna lllfdal:lelacid nesta Lei 00fflPl'lllllde: 

1-AII prion:lldee e mel88 da adrnlnlllraçlo p(ablk;a MunlClpsl; 

li - A IIIIIUtula e organlzaçlo do OIÇ8menl0 municipal; 

111- A8 cihlrlz8I para a~ e execuçao do oo;amenlD lllJl\lcipal e suas àll9nlç0ee; 

IV -As dliaposlções 191atiV8$ às polldca de peaoal; 

V - Aa dilpoeiçõee !illais. 

CAPIT'ULO 1 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADIINISTRAÇÃO POBUCA MUNICIPAL 

Art 5° As meta9 e as priondade$ para o exerclcio linanceío de 2019 são as especificadas na 
Anexo 1 - Metas e PriorídadeS Que integra esta Lei, as quais 111rao p,ec:edência na 111o<:aç3o de 
n,cu,-, não se consVtulndo. lodavla, em !llmb a programação das despesas, a visam: 

f - A melhoria do atendimenlo das demandas da população em lodos os campos da 
admlnls1ração pllblica, especialmente na Saúde, Educação, Habitação, Tran!IP()lte e lnfm.e91rutura 
Urbana, objeivando o dese1wolvimento em lavor da melhor qualidade de vida da populaçao urbana e 
rural, oferecendo inS!nlmenlos necessérios para o pleno exefdclo da cldadarlla. 

li - O lnavmenlO na arrecadaç:lo dos tributos rrunicipais, com o aperfeiçoamento da gestao a 
dfminuiçlo de peidas de anecadação; 

111- o amemo da capacidade firiancelra de inves&nento; 

IV -A moclemlzaçAo da ação governamental; 

V -A austeridade na gestlo dos recursos póbflcos. 

VI - A promoção da, cuflura, esporte, lllzst', turilJmo, da agricultura e do melo ambiente; 

PaJi9810 único. Na destin~ dos r8CUJ$05 relativos a programas sociais, 9lll'é conferida 
prioridade às áreas de maior carência, ou merlOI' Jnclice de deaenvoMmenlD tunaoo. 

CAPITULOIII 

DA ESTRUTURA E OR.GANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO _,NICIPAL 

Art. ~ Á ~ Orçamen!Ma será inlegrada por lodos os quadros e ane.xos previslos na 
LEN Federal n• ,.320, de 17 de mll!V') de 1964, e suas alíeraQões recomendadas nas Resoill9Õ8S da 
Secretaria do T 880IIIO Nacional. 

Art. 7" Acompoelção do OrçamenlO anual terà per base as emturas organizacionais vigenle$ 
do Executivo e do Leglslallvo. agrupadas por éteas afins, se necessário, e a <IIS1ribulção dos 
dispêndios p!8\'ÍSID6 obedecerá li classificaçao quanlD a nab.lreza da de$pesa e funclonal-
1programa.1ica, como eslabelec:ldo nas normas mencionadas no artigo anterior, e d[scriminadas por 
uiidades orçamenlâias. 

§ 1• C8dll unidade OIÇ8Tlel11éria delalhri B despesa ?OI' SI.Ili natureza, lllllpedfic:ando a 
modalfdacle de ilP!icação e OIS g~ de despesa em seu meoor niYll!I , com suas respectivas dotaç,ões, 
confon'ne a seguir <llsalmlnado, e de 8COldo com sua oompelêncla para gerir valores: 

1 - Pessoal e encap sociais; 
2 - Ju10S e encagos da dMda; 
3 - Outras despesas C:Oll'8rt18s; 
4 - ;lnves&nemos: 
5 - ;lnveRiÕ8S financ:etas; 
S - Amortízaçao da divida: 
7 - Reserva du oont.lg(lnC:ia. 

§ 2" A Proposta Oiçamanlllria para o exerclolo de 2019 serà apresentada uWzando as 
ctassilic8QÕ8S 01Ç11111Bntârlas dispostas na Portaria I ntermns1erial n• 163, de 04 de maio de 2001, e 
$\l8S altenlçõas, condensadas no Manual de Procedimentos das Despesas Pl'.lblcas da Seaets!1a do 
TB90Uro Nacional e também bllseada na MCASP- MANUAL OE CONTABILIDADE APLICADO AO 
SETOR PÚBLICO. 

§ 3" • O programa de trabalho do governo ISi tletBlhado por funçlo, pnl!J1lll18, subprograma, 
projelo, atillidade e operaçao especial, QQ.!Upados por áreas dns em C8dll unidade mçanenllllria, na 
fonna eslabeledda no Anexo da Porlaria n• 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do F'tanejamenlO 
e Orçamento. 

Art. 8" Pwa OIS elellos d8S1a Lei os temios que detalham a clolaçao ~menlâfla elevem ter o 
seournte entendlmenlO: 

1 - Funçio, o maior nível de agregação das divel$89 áleas de despesa qua competem ao­
seior p(lblco; 

li - Progrima. o jnslJunento de orga1111zação da ação govemamenlal visando a Q)llCl8tizaçlOt 
dos objeloos prelandldos. ll8lldo mensurado por indicadore9 estabelecidos no plana plurianual; 

111 - AtMdade, um lnstt\lTiemo de prograrnaç!IO pn alcançar o o.bjetlvo de um programa. 
enYOM111do um OCW1unto de operaçees qll8 se realizam de modo oon.tlm10 e permanenla, dB!I q.iais; 

A:1$UIIB um produ1D nec:essério à manulllnção da açao gowmamental; 
tV - Projeto, um Instrumento de programação para alcançar o objetivo de 1n1 Pf(llltama, 

envolvendo um oonJJnlO de opet'1191es, fünltadas no wnpo, da quais resulta um produlo que concorre 
para a expando ou apertelQoamento da aç8o govvrnamental; e 

V - Qperaçao Espec:111!1, as despes• cp.,e nlo contribuem pata a manutenção dBS ações de 
governo, d1111 quais nao ~ um produto, e não geram contnlpreslaçAo Cllreta sob a tomia de bePs 
OUse(VÍÇl(JS-

§ t• Cada PfOlJ8l'Tl8 ldentifloará as ações .-s{rias para atingir os seus objetivos, sob a 
forma de a1ividades, projelos e openlÇÕIIIS espacN1b, aspecilicando os respecttyos valores. bem coma 
as unidades OfÇ8m811l.érlas n1Spon&àvei$ pela 1881Jzaçao da aç.ao. 



215

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 04 de Julho de 2018 • Edição MMMDCXI 215

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 04 de Julho de 2018 • Edição MMMDCXI

(Continua na próxima página)

li PREFEITURA DE !iil 
~ * ITAINOPOLIS .!ma 

§ Z' cada ativtdade, projeto e operação especial ldentfficarà a função e a sub-função às quais 
se vincu1am. 

Art. 9" As propostas de modificaçOes no projlto de Lei orçamenb'lrla, bem C01110 nos projetos 
de Clédltos lldlclonin, S8fão apresentadas com a folma eslabelecida para o 01Ça111ento, e delalladas 
~ o nll/el de elemen1o de despesa. 

Ar1. 1 O O 01Çame1llo compraemlel'fl a pfllgnwnaçao dos 1Podllfll9 Exeru1í'vo e LeglslaHw com 
deslaque diOs fundos especlaís. 

Art. 11 M receitas e as despesa$ previslas na lei Orçamenlàr1a poderão ser atualizadas no 
illk:io de cada trmesttre se o índice de illlação do mesmo perlodo o justificar. 

Art 12 o Munlc1plo obedecerà as seguintes vinculações, na fixação e e~ da <18$pesa: 
1 - A'lt ~ (-la poc oen!O) das Receitas Com111les liquidas para gastos com Pessoal e­

Encargos Socilais, IXlllsoldados o poder Execu~w e LegislinYO; 
Ili - ,No mfnino 15% (qulille por oento) das receitas derivadas de Impostos municipais e, 

1ran sfeténci as C1111Sfilucicnais eleivamente realizadas no eX81'cicio de 2019. nas ações de 8'8u<J&; 
Ili • No mlnlmo 25% (vinte e cinco poc oemo) das receim derivadas de ;1~10s municipais e 

uansfefências 0011111i1ucionàs etetivamenta cealizadas no exercício de 2019, na manulençao e, 

d-1V0Mllien10do ensino; 
IV • No mi nimo 60lll, (sessenta por cenlO) dos recur.lOS anuais iolais do Fundo de ManlA8llÇão e, 

DesenvoMnenlO da EducaçlJo 8asl0a e de 1/alorilaçllo dos Prafissionais da Educação • FUNDES serão, 

destinad05 ao pegamemo da remneraçAo dos prollss(onais do fflil!Jlsténo da eduçaçao básica em 
efe1M> exen::lcio na rede municipal; 

V - A proposta orçamentaria para a Càmara Municipal sera f!Xlld a no limite de até 7% dll$ 
receitas mencionadas no Artigo 29-A da Comtilu!ção Feder.il e allarada pela, EC- 58 de 23 de 
setemllro de 2009; 

VI • A nise,ya de contingência estabelecida no a,t 5°, al1riea Ili, da lei Complém&ntar n• 101, 
de 04.05.2000, corrnpooderà a 5,00% da rec:elta OOm!flle llquida prevista. 

VII • A proposta orçamenbn. pemnra em seu dlsposi11Yo, receber as propostaS do orçamento 
lfnpositivo, ond& as emendas lnclvlduals ao projeto de 181 OIÇélfflentaria serão aprovadas 110 limíte de 
1,2% (um lnreko e dols d6ci!nos J)O( oenlo) da receíta conenle re.allzacla 110 exercício anterior e insfflJa 
no projeto 811CST!inhado pelo Poder Executivo, sendo que a melade deste pe,centual seré desll\Bda e 
ações e seNiços 1públloo6 de sai'.ide,. alllndendo em confofmidade com a Emenda Constitucional N" se 
de 17 de men;o de 2015. 

CAPITIJLOIV 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECIJÇ.lO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL E SUAS 

ALTERAÇÕES 

M 13 P.-ra $8dmeir e Reoaita a - erreoedecle no &xercfolO de 2019, .ao conSiderados 0111 

valore$ do Demonsb;ltiw) da ~ de Reformulaçêo do Pleilo Plwiilllual - PPA para o periodo 
.201812021 , podendo ha1111r .i;uei. r11S1.lll 1111189 da$ alterações da p,olltioa fi&oal e roonetiíria ofk:1111 e, 
deis ~ da legislação 1r1butàrf.a, dentre outros aspectos, observando o equUibllo eolAli 
recetlm e despesas, como recomendado na Lei de Responsabilidade Fiscal, Art. 4°, Inciso 1, a!inea a. 
P11n1 IIS9eQUTIII" o equ1"brio da piognirnaçlo 0fl,alllltI1tãria, o Poder Execu:1i110 poderil: 

1 - Al1erar metas prioridades da LDO e ccmpatibillzar receias e despesas caso nacessárlos 
para adequaçlk) do ptojetO de Lei da LOA e PPA. ajumndo-se as novas nonnas da contabilidada 
aplcada ao MtOr pubrlco; 

li - Incluir no Pro)elO de lei Ofçamenlâria Anual - LOA a pnipostas de Refonn~açllo do 
Plano Plurlill!luel - PIPA moli\,eidas por projetos de leia oepeciflcae. 

Ili - Redlsltlbutr 88 dOlaçõee da ~ origem de uma para 0111ra, atividade ou projeto da 
mnma uoidade o,çamenUl!ri.a, quandô consideracla tndls~ que 1e realize. 

Alt. 14 Q, Qiiadro de Detalnamento de Despes.e- (QOO), in91n.mento componente da 'LOA, se 
cooatKut quadro auxifiar do cooltole da execuçlO OIÇ8Jnentllria, nlk> caracterizando a11eraç11o da, 
orçamenlO oe aj1"1186 entre elementos de d8Spe$a de rr:i,esma OllgefY1 de uma lllEl8mil unieladei 
orçamentêlia. 

Art. 15 No oumplimento do que recomenda o Alt. 100 da ConsliwlÇllo Federal, sera lnclu Ida 
110 oo;amenlo ~ neceuêria, ao p~n10 de débitos oriundos de sentenças lransitadaa em 
julgado, OOl'IStilln\18$ de prvc:al6rio$ judio!~ 

Att. 16 Pol:Sefé OCOITef Uriwiçao de empenho e mo,..imentaçao flnanc:eira para alingir as meta, 

ele resultado pllmêrio ou n~ ~ no A11$XO de Mela$ Flec(lb, como l)femrnd ado na LRF. Alt. 
4•, lnaso 1, allnaa b, que será proporcional aos a;ates no cronograma de desembolso. 

Panlgrafo único. •Na hlpó!Bse da cc:oJTênc:la do lllsposll> no caput deste artigo, o Poder 
ExeculM) comunlcarll ao P0der Laglslativo o monlante dllt ract.1 l'llOS lnd~lvels para empenho a 
movlmentaçlo ftnanceh. 

M 17 O Poder Exacutiw, oolooará à disposição da Càmara Munld pal, para fins de alaboraçãa 
da su.a proposta paràal Ele oo;amentD, 1116 o dla 30 de ju o de 2018. as estlmalivas das nicellas para 
o exen:iclo subMql)ante. 

Art. 18 A ~ara iMun~al, com lundamentos nas es1imallvas das receitas OIÇ8lllllntérias 
para o exerolcio subseqüente, encaminharà ao Pocler Executiw, alé o dia 20 de jut.o de 2018, a 
proposta do seu orçamenlo para fins de incorporaçAo ao on;emento gerlll do M\lnicfplo P8l8 2019. 

Art. 19 A execução da lel o,çamenlárta para 2019 de,;eré ser realizada de modo a evidenciar a 
1nl11$Parêncla da gesllo fiscal, obselvalldo-se o princípio da publicidade e pem,itindo-sa o amplo 

ace990 da 90Ciedade a Iodas a, informações relativas à sua eiteCUÇão. 

Panlgrafo Onico. Sera diwlgado ,ia iltemet nos iermos da Lei Federal 9.755.'98, dei 
16.12.1998 e lns1rução Normativa n" 28, de 05 de maio de 1999, do Trllunal de Conlas da União, ao 
menos: 

1 - Pelo Poder Executivo: 
11) Até o dle 31 de J-lro de 2019, a lei orçamentérla para o exerololo financeiro; 
b) Até sessenta dias subseqüentes ao mês vencido, os balenoeles meruls de 2019; 
ç) Alé o dia 31 de março de 2020, o balanço geral do Munloípio, 

11- Pela Cêmara Mun!Qpal: 
a) Até seSlleflla dias subsaq(larrtes ao mês vencido, os balancetes mensais de 2019; 

Art. 20 Na elabaraçAo da propa,sta OIÇ8menlária, o ~ Executivo ~. rJo elenco 
,estabelecido no Plano Plurianual, aa prioridades a 9l8llltTI incluidas come despesas de lnvestimenIDS, 
,clessificando-as como projelos, sempre considerando a CIIPIICidade financeira do Municlpio. 

Art. 21 Os objetM>s béslcos d.a Adminlstraçao Pública Munlclpal, a 98T'8ITI conlempladas na 
Proposta. Orçamentéria para o axemlêlo de 2019, se oorwltituem, também, das dlretrizn e metas 

oonst.anletda Rstomiulaçlo do Plano Pluriaruel ~re o perfodo 2018 a 2021. 

Pl111gnio Ún!Qo. O Plano Pluriaooel podei$ 1181 rwomiuledo par.i 1nwsao e adequl!Çlo de 
programas, projetos e aivldades decol'll!llllls de novos programas de go,'IIBl'llo, a nllC:8S$àios ao 
desenV0Mme11to muniQipal. 

Art. 23 Nerihum lnveslimenlo poderà ser feito sem que esteja prevlslo na lel o,çamenlârla 
anual ou em aédi!os adlcicnais abertos para esse ltn, mesmo oonslando o projeto ou atividade no 
plano plürlanual de investtmentos. 

Art. 24 Os Investimentos Jà Iniciados 1«lo prlolldaoe are os noYOS, e os gastos com &Stes 
álirnos nllo pod81ilo ooomtr à conta de anutaçlo de dotações dos projetos j ll em andamenlo. 

M. 25 Não poderão ser lncluklas na lei orçanerrtâtia e suas alterações despesas à conta da 
ºlnvestimenlOs em Regime de ~çao &pecilt'. ressalvados os casos de calamidade pública, 
previstos na legislação Vigente. 

CAPITULOV 

DAS DISPOSIÇÕES RElATIVASÁS POÚTICAS DE PESSOAL 

Att. 26 A polftica de pessoal do Governo será eXIIICida em obediênàa à Consitulção federal e 
l.eii Omr1>1ementar rf 101, ficando o Pode.r Executivo aulorizado, para adequação, regularização 11 

eqlÍllbrio do qum funcional , a adotar as seguintes rnedms: 

1 - Demisdo de 1111rvldonls manlklos irregularniente no seNiço públioo m.inicipal; 
li - Conlralaçêo lempor{wia para suprir !Mrltuais necessidades de seriidools, especialmente 

nas areas de eôJc;ação, sa6de e assistência social; 
Ili - Terceirização de mio-da-obra para oe S&Mço9 de vlgiãrieia, de conservação, de mpeza. 

bem como de serviços especia)izados ligados à a!Mdade-meio do Poder Executivo. 
IV - Proceder a oorw:urso públioo para OCIJpação pemanenlB dos CQOS providos em criter 

~ : 
V - Proceder ao reajusl! salarial, e a 0CIIOl!SSão de outras vantagens, nos lermos da 

legisação pertinemt, prropalmenle o § 1° do Art. 169 da Consti!!Jlção Federal, que recomenda a 
existência préyia de dotação orçamenlãria suficiente pn alsnder às projeções de despesa de pessoal 
e aos acrésdmos dela decornM1tes: 

Art. 27 Fica autorizada a ooncessao de ajuda financeira a ,errtidad.es sem fins lucrativos 
raconhecidélnente de uliidade p6bi:a: a pessoas flsico-carenles, medante processo interno, rias; 

nas de e<l.cação, saOda e assistência soclal. 
§ 1"' Os pagameotos serio efetuados llPÓS aprovação pelo Poder Exscullvo, dos plarlCIS de 

.aplica-;ão apresenlados pelas entidades beneficiadas. 
§ 'J." OII Prazos para a pl8Slação de oontas sertlo Axados pelo Poder Executivo, dependendo 

do Pln> de Aplicação, nJlo podlllldo ultrapassar aos 30 (tnnta) dias do encemimat tto do eicerclcio 
ma,ceiro. 

§ 3G Fica Wldada a conC8$BI de ajuda ftrllllC8ira ás entidades que nao prestnm contas dos 
recu1S011 RIC8bidos, assrn oomo as que nllo tiverem as suas conlas aprovadas pelo Executivo 
Municipá. 
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dih PREFEITURA DE tiil 
9ITAINÓPOLIS .:r_ 

CAPITTJLOVI 
DAS DlSPOSIÇõES ANAIS 

M. 28 OII pcqatm de t ai d0 Plano PIIRDUIII, dlB Dlnilrtms On;snent6fla e do Olçlmento 
Anual aerlo encamlnttados 6 Cêmin Mlncipel e dawMdos para sançlo nos prazos eslabe1ecldo9 
paio 8IUgo 13, ilnci9o8 1, li e Ili do A10 d• Dllp0llções Con91i!udonaia T~ da Conalltulçlo da 
El1ado do Plaul. 

Par:6gl'llf0 Único. Se 01 prCljelDe de Lei de que trate N11t mtigo nlo forem dewMdcia pera 
.-içlD ,nos prazm ragullnlM'I.._ NIAD proroolgm:IB coiro Lai pelo Podei'~: 

1 • NID dia 1• (primeiro) de agoslo de 2018, a Lei de Cllrnlzell Orçem,nlina; 

11- No cflB 1• (pnniiro) de Janmo d8 2010, a Lei do OlçlwTaltll Anlllll. 

All 29 Os recur.- J)l'0VWlianlN de IXlmdnloa, 8'lllfdoa, ajuslBI a 0001ratii., nipllSSIKlos paio 
MUnicfplo., deYelto ter - aplicaçlo comp,ovada anv6s de l)l9llaçlo de con1111 em até 30 dln 
1111~ 80 final do emn::icio tinanc:eito. 

M. 30 ~ ínpcrtincilB de!vld• 80 Poder teglllla!IYo aerlo rwpasad• em pe~ menNi$ e 
8UC98IMIS, nos prame prevlslos. pela Emenda COl'llllüJclonal n• 25. 

1 - O NJ1MN devert 118f orianl8do Utnbém pela proparçl0 lll1abelacid11 na lei OfÇIIITIBllt6ria 
anual. Por owo lado, o art. 29-A, § 2"; li, da O:inllllLílçlo Fedenil d•tannlna ainda qua os -
devam eer en1regU81 ao L.egillaiho até o 2" decénio de cada mêl, 90b pena do PnlfBim MLl!lclpal 
lnoom!r em crime de reep01 ISlbllldade. Contablmenllt, esta lnWllferlncla llnallCllh wi eldra­
orçamemeril. 

li - Fl0a o pod,er execultilo a!Jll:Jmadc e r9ter do ~ merlllll do leglalallvo, no m6a 
tubeequanla ao delconb a ,qtllWtda d!Mda da con1rlbulçlo J)levidanàála à qual o lllgillllivo Ria 
a,ha hannldo 11118 divida, e que tanha Ilido clnconlado dos oofrn pílbllcos do 8)19Qjlwo, aendo .., 
procedlmen10 lonnalizado allllY6e de otlao onde que o valor do ~passe mensal do IBgialallYo l0frera a 
relBnÇl0 no valor Igual 10 que foi relido do lll!8CUllv0. 

Ili • A Ctmanl Municipal encaminharil, alé a dia 15 de FIIWllliro de 20'.lO o 1811 B8111nae4e da 
mh de deambro do egeçJolo de 2019, pani h de 1'1C0lp0r8Çlo doe IIIIUladoa 10 Balaço Geral da 
M.unk:lpla, nos l8lmos da lnslruÇIID Nônnallva n• 6/2017. 

M. 31 Para continuar o incenho ao desen110t'nrnenk> do Munlc1plo e dar melhor alendimenlO 
il população, o Poder Emcutivo Municlpel poderá efetuar despesas aom O(glas de outros 11lvels de 
governo, e com entidades pl1vadas. ,em ações qlle o Munlç1pio 1180 lenha oompel(lnçla ins~ a 
00!1clições malerials para &xeculá-las, mas que saa indispenaâwi8 à estabilidade saciai e ao bem estar 
da oom1,midade, as quais serio oom:retizades median1e instrumen1Ds legais especlfioas, ficendo 
autoflzadas as fonnalizações alraVés ,de coovénios, quando neoessérios. 

Parágrafo único - Na ~ ele o convênio nao ler sido assi11ad0 pela Dlllnl parta &nl/Olvida 
oo acorda, mas QJHI a Muriclpio possa c;ornproYllr, pa seu turno, o alendimenlo de Iodas n 

pl'OYidências para 00!1crellz:eç!o do ato, as despesas .-110 aceitas como regulares. 

M. 32 l~antaçlo do sistema de Transpa,éncla dos atos !)6blioos 00llfo!nle lei 
Complementar n"131/2009', art.1° e 'Z' que alleram os M . 48, e acn190911lam nos M . 48-A, 73-A, 7J.B 
e 73-Cda lei 101f200 Leida Retponsabilld~ F"~: 

"Art 2" A Lei Complem&ntar no 101, de 4 de maio de 2000, passa a 
vigorar ecresckla dos eegulnles ar1s. ·4lh'I. 73-A, 73-8 e 73-C: 

Art. 48-A. Para os fins a qlle se refere o inciso li do parágrafo único do 
art. 48, os entes da Federaçllo disponillllzarAa a qualquer l)IISSOII llsica 
ou jur1da o áeellllD a inloonações referentes a: 

1 - quanlo à despesa: lodo6 os atos praticados pelas unidades geslonlll 
no decooef da execução da clespeaa, no momenlO de sua realfzaçao. 
oom a disp)níbllização minlma d0S dados refemlm ao número do 
cooeeportdente proc:eseo, ao bem tomeddo oll ao 98M90 !)(8Slado, a 
pessoa flsica, ou IUl1dlca benellclálla do ~amenl0 e, quando for o caso, 
ao prooedlmenlo llcltatórlo fealizado; 

li - "'8Ql0 à receita: o lançamen 10 e o moebimenlll de !Oda a receita das 
unldedes ges!Dra9, inclusive referente a recur!IDS ,axtraordinêrias.' 

'Art. 73-A. Qualquer cldadla, J)IW1ldo poll1ica, assoclaçlo ou sindicalo li 
pane liegltlina para denunciar 10 ,espectiYo Tnbunal de Conta• e aa 
ócg,lla compelllllte do Mlnis1ério Público a d89Cllmpliimenlo das 
pre$Cllções eslabeledclas nesta Lei Co~tar. • 

Arl. 33 O Podei' Exsamvo é aulorizado, 110S IBrmos da Constituição Federal, a: 
1 - Realizar opera,;Ces de cn!dilO por antecipação da receita, nos lllm1os da le,gislaçãa t11T1 

H - Realizllr operaç,ões de crédito até a limite es1abelecldo pela legislação em vigor; 
Ili • Abrir aédilos adlàooala SQpilemenlares por melo de dec1111o a1é o fimiw. de 50% 

(CINQUENTA IPOR CEiNTO) do 01Ç81'11enlo d89 despesas, nos letmO$ da legislaçãa vigente: 

IV - Efetuar remanejamento de rac:uraos orçamentários, par decreto no 
ãmbito de seu.a respectivos õrgb, elementos de despesas e projetos e atividades. 
afim de manter em equll!brio a execução da despesa pública no decorrer da 
exerclcio financelro de 2019; 

V - Assinar convênios com as níeru do Governo Federal e Estaduel, para 11 

,e.xecução de projetos e atividades oonstantes do orçamento municipal, ou previatoa 
em créditoe especiais abertos, ou em tramltaçlo na CAmara Munlclpal. 

Parágrafo único. Eatend&-88 ao Poder LegislatNo dos incisos Ili, IV e V de8la 
artigo. 

Art. 34 Visando o desenvotvímento do a680Clativlsmo, o Govemo MunlclpaJ 

poderá fazer parcerias ou con1ratações com associações comunitárias para a 

,execução de obras e prestação de serviços. 

Art. 35 Eata Lei entra em vigor na data de aua publicação, revogadas a 
diapasiçõea em conlnirio. 

Prefeitura Municipal ele ITAINÔPOLIS (PI), 1• de junho de 2018. 

~IRA 
Prefeito Municipal 

ANEXO DE PlmRIDADES E ETAS PARA 2019 

Estamos nosegwidoilloda gestão2018J2021, apreendendo a im'com as adveisldades~ 
a máquina púbica~' especialmente l)OIJCOS recursos e muito nba o. 

Assim sendo, as piiolmles e melas para 2019, é a coninuidade das metas de 2018, 
porquiW!IO hà RIJill) que fazer e os anos CJ18 se passam já for.Mil executados suas metas a 
oo~ principamente pn o nosso Município que ne0eS8ita de graides ITUlanças e 
lnYeSlinenbs. 

o Presente doo.rnento, elítlorado para da, cumprimenl0 ao <isposto no§ 2º, do irt. 165, da 
Coosliluição Federal, integra a Lei de Diralrizes Orçanenlàri:as 1para 2019, sendo o seu conleúdo 
,cleslnado a orienta-a elaboração do Orçamenlo do Exerolclo Flnn:elro de 2019. 

Oienlações p«a o desenvolvlmenkl de programas de gestão de polflk:as p(ücas e de 
produção de seMÇOS para a pl0llia Adminislração Municipal durante o ~!cio de 2019, danoo 
suporte às suas ações finalislicas. 

ADMINISTRAÇÃO E RNANÇAS 

Equilibrar as li'l8l'IÇ8S do t.tlni:lr,iO pelo aumento das receitas e pela C011tenção das 
despesas, sem prejuizD oos servi;Al8 púbíJOOS essenciais; 

Elaborlr continu~le proposlas para captação de trarisr«ênclas, financlamenkl, bem 
00100 oelebrando coo'l'êni:ls com órgi:>s p6bkos; 

Manter atualizado o cadas1ro mobiàoo e imobil!ário; 

Apel1ei91)a' a eslrvli.n admlnislraliVa. ~ mais produtiYa dos progr.rnas previsk)$, 
redução das desl)esa6 de cusleio, desenYdlver programas de modefriza;ão cios serviços, de 
lmlamento de pessoal e de inbmatlzaçao dos procedimentos, adequando-se às exil(lncias 
atuais. 

Realizar ocn:urso p(itllico, capacitar e valorizar os r8COl$0$ huf'rlàl06 da municipalidade; 

Elabora' a !Lei do Plano dielorde Desenvolvinerrto Flsk:o e Territorial do ~pio; 

Plnjamerrto Participativo no libiclpio envolvendo toda a oomurlidade na Elaboraç.ll0 da 
Orçamenlo Púbico. 
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(Continua na próxima página)

li PREFEITURA DE !iil 
~ * ITAINOPOLIS .!ma 

AGRJClUURA 

Apoiar a irllllal&Çao e deeenYoMmento de P8(1J8MS empresas, como foona de maior 
agregação de Y81of, errvegos e tribulos, bem como, fonnalizar as Já exislellles. 

AdeflSII" as cadeias produtivas ,especlalmente concentradas em produtos agroindustriais ou 
mam,falureiros; 

Dimlrnizar novas op011unidades agroindustriais, principalmente na apicultura, pslcllilllra e 
~ltura can disltbJiç.Ao da rrudas; 

Oferecer .asslslêncla 1écnlca e dasenwlW!r traballos de extensao rural junto às unidades de 
produção agrq:,ecuêr1a e a lamlla nnl, bem como apoiar o desenwiMmenlo de projelDs da 
oulras esferas de governo; 

Apoiar as lavouras temporánas oom firniaçlles, hortigranjeios nas vàrzeas: pequenos 
aninais e ,pecuérios bovillos e caprinos; 

Comba ler o lrabaho infaltill e degradante, promowr, na medida da compelência municipal, a 
assistência ao trabatlador; 

Buscar pan:eria oom o SEBRAE para proporcionar cu l'll0S profissionalizantes para !Ili 

pessoas de balxa renda e noeo1ivar o pequeno Procllltor. 

Apoiar e incentivar os pn)!JSlla8 de COOll!lcializaçio, incluindo feira-livl9, hor1as escoli118S, 
C8Sff88 8 OOlllllliltlllas. 

Adquirir irmburnenlOS para aqui~. l8lormar e 8111)11ar a rede 11.sica de serviços púbr1COS: 

Apoio ao me1norame111o gllllético dos rebanhos de e11prinos e ovinos a4ravés de feiras a 
1~uenas exposlções; 

Apolw a cli8Ç80 de pequenas hortas famiDares com distribulçlo de mudas e semB11tes: 

Apoiar a Regularização de propliedadi8s rurais. 

SAO.DE 

Manter eçoee de 880de ,lndMdual; _..., m6dlca e ain11.11ta odontclõglca a Caletiva: 
yjglllncill WliWII. epillemlológica 8 aanearnento b6eJco. 

Adquirir e dlsbibulr ITlllClicarn.ltoe Wsei1cot, Nliefuendo ae neoeeeldadee. da populaçllo e 
d• açDN da Hl'.lde em geral: 

Facilita' o .-.o da equipe do PSF a zona rural do mun1clplo de dlllcll eont0. 

~ • moltallclecle geral. eegunclo • ce- de maior lincid6ncle. a1ml6a de~•. 
1pn,grmnae de dlagn6e1looe • afine; 

Al.mentar • rnoll.lfMdade dot ~ de urgência e emergência atmée da niplanll!ÇIIO de 
1paialliae com a Unidada Mllta oa Saúde de llainóp:Jll8 e HOepital Regianal de Pioo8; 

Cumprimento do plano de l8úcle; 

AdiQulrt veiculo pera fadlbr o ~to de uigêncla do MunJç1plo a owoa po1oa de 
saóde; 

1lmplen1Br• C8mpamas da E'ducaç8c na àrea da Sal'.lde. 

Apolo à populaç:AD da baixa ntnda em bataman1D de saóde na Clclllde de T-.r111, 
cam a e.a de Apolo: 

Expenl,IOdamalhavléf1â~: 
Melriorer e empll.- ot ~ • pemienca,;:ao, mtauniçlo a ai'1alzaçlo facilita1do a 
condlçOn • tnlifegablidade; 

• 

Aquisição de IBmlnOS para a mu~ldade: 

ConsllUçllo,flefoa/Ampliação de ptédios pObllcos. 
Consuul, casas po.pulares, desli~as II po.pu~ de bilixa Ainda oom 1parcerias com o 
Governo Federal • Minha Casa. Minha Vida; 

Reduzir o défic!t quanlítatiYo e qualitalM> de habitação e sane1WT1enl0 com a Melhoria 
Habitacional; 

Adquirir velaJos, màquiMS e equipamentos para execução de seMÇ06 públicos municipais; 

Flscallzar a melhoiar a exacu,;ao do contrato ele disposição ele teslduos no alerto sarilarlo; 

Aec;U,pereção a maootenção dos poços exis111ntes no muriiclpio; 

Corlll7Uçlo e recupereção de p118Sll9ens molhadas e sis1ema de dren&9ens nas estradas 
viânal,: 

Buscar parceria pare o uso de maquinas pe$8das: como caçamba. Pá ce.m,gadelra. Pá rei , 
Tralor e re1roBlcavadeira. 

Arborização das ruas, vi as, bairros da sede e povoados; 

Agllzar a ampliação de eletrificação rural e urbaria; 
Buscar patt:etia eom a Eletrobrás para ,combate e prevenção de ·11ambiam'a$' na cidade e 
zona rural.: 

Buecai- partelia çom a ANA TEL para aumentar a ofefta de telllf0nes púbicos em todo o 
município; 
Busc;ar ~ria para a ainstrução ,ela aterro smiltêrio; 

Buscllr p~a paa o oombale 110 batbeiro que ll'an9mlla a doenças de Chi!!Jas; 
Adequ• todos os prédios plibíllXls em oondições de &ce590 para pessoas oom neQ8S5idades 
especiais: 
Reeslruturar os Cemil6rios Públicos; 

ConslruÇIIO e 1un riaçao de Ave~as; 

Urbanilaçao de vias de aces90 a Cidade e zooa rural. 

EDUCAÇÃO 

Ampliar a oferta de vagas na pré-esoola, oo ensino fundiYnllntal e EJA através do FUNDEB: 

MunicipaizB aescenlemente o ensino, formar quadros docelltes; buscar uma escdla pública 
de qualidale para lodos; 

Garantia de Padrões BàsiaJS de Funcionamento !:scxllar. élllpllando, reformando e 
construindo Unidades Escolares, incluindo aeches a:im pa«:erias com o FNDE; 

Quaidade da Informação a de A~lação Educacional; 

Desenvolvimento Profissional dos Dooenles da Educação básica; 

lnlormalização das Escolas pClbllcas, através de pat)Elrla com o PROINF<>n.4EC; 

Dar oantinuidada ao prograna de trarispona esoolar para alunos das zorias rural, inclusive 
ampliando a frota com cem:is próprios do Muriiclpio a o âendimenlo; 

Alt!uirt e disllibulr merenda escoa entre os alunos do ensino irtfan~I. EJA e fundamental, a 
fim de incentivar e melhorar a frequência e o aprendizado; 

BLISCal e panici~ de ewRIDs e&p()l1hlos enlrtl as escolas da rede Municlplo e Estadual. 

Apoiar o Pólo da UAB (Universidade Aberta do Srasi) 

Adequ. os prédioa escolns para pessoas portadoras de necessidades ll!plláais. 

capacitação de professores; 

Aperfeiçoa' o transporte Escolar 

Aquisição de wlculo automolor . 
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(Continua na próxima página)

• 
PREFEITURA DE ti~) 

ITAINÓPOLIS ~ 
ESPORTE 

Oemocralizar a pratica do Esporte; 

Valorizar o espor119 comunitéôo como fenõmeno soclal; 

Valorizar o espone esludlwltil como fonnador do individl.lO-ddadão, apoiar as esoolas na 
r88lzaç8o de Jogos e na fomlação de recursos humanos; 

Construção de Quadras de Esporte e Equíptwnentos; 

Conslrução/ Refonna de Gi-.àsio Polesportivo; 

Adquirir matelial esportiYo para dlslll)ulção g ralu ll9 para incentivar o esporte amador; e 
prestar apolo, se necessàrio às entidades inoentivadioras das a!Mdades ,esporavas, criando a 
espiita de ooletividade e competição, necessárias a brnação de alietas municipais; 

Refonna de Estádio Munlàpal; 

Revitalização e cr1 ação de campos de lute boi na zona rural do Municf pio; 

Construçao de Pal'q ues Recreativos. 

CULTIJRA 

1Dernocra1izar o BCeS110 a Cultura, no (1118 se refere aos meios de produção e espaços 
oollul'8Í8, com ncentivoe as festas lípicas, Garan~dlo despesas com eventos (feslejos, 
AniYelsér1o da Cidade e demais datas romemoralivas}; 

lmpl1111ar;Sc da Politica de preservação do Meio Antimie; 

lncenlivo a çrlaçlo de grupos arttstlc:os e 01,11t11rais locais; 

Criar meawiismos pata pro.18Çlo intag,al, a partir do Esl81UIO (lei 8.069/92), coojLlg&OOO: O) 
Political Sociais Básicas; (li) Asslslêncla Sociâ; (Ili) Proteçao Espeáal: e (IV} Garaitla de 
Olreitos: 

DesenYOlvef oooperação enbe Eicewlivo, d~ podeies e sociedade civil para serviços 
80Cioedooalivos e pra-.ção jurld kx:Hegal; 

M11pear org,anizaQõas e entidades suplldoras de recursos; 

Implementar camPE1nh as sooioeducaliv111 de combale a violência sexual,, uso de drogas e, 

lrBballo Infantil relacionadas a crianças e adoleiscenles; 

Manler o apolo às familias em situação de wlnerabiridade ternpofârla. com p~ til 
crlslça, e famllill. o Idoso, a pes9D8 com deficiência, a gestanm e a nulrlz; 

Menter atuafizado os cadaslros das pessoas. em Vlllnerabílidade social do Mi.ilclplo: 

ApoiO ao Conselho T utetar (equlpagem, manutençllo e elelção dos Conse11'1el,os tutelares); 

Rea1iz8çllo da Confwanc/a Municipal de Asslsléncla. Social; 

Rsalizaçao de Concurso F'ôbloo M11nicipal para efelivaçào dô9 trabalhadores do Sistema 
Único deAssist6ncla Social - SUAS; 

lmpbllltar programa local de apoio aos idOIIOS e pessoas aim deficiência; 

Mapear as áreas de maior Yllklerabllidade 80à81; 

Dar cu"1)ri1119nto ao pblllo de Assis1Ancia Soci!II; 

Promo"'9r 111111utençao dos Serlllços, Pwogramas e Profetos de Assistência J;á exlslentes; 

lncentl\rar e mmenlar o associaliVisrno e COQperatMsrno e outras mod:alldades de 
orgllfllz:ai;)ões \IOltadas ao ,desenvolvimen!o e,;onõmico do 1111.micfpio; 

,. 

• 

• 

Mlmler o apolo e manutenção aos Cu\telhos; Coneelho 
~ de A&1istênda SociaMnstanda de ConnlB Soçiel (CMASIICS), Conaelho 
Munldpa dos IClfnlb da Criança e do Adole9cenle {CMDCA) e Conselho Munqial dos 
Ohio da Penoe Idosa (CMDI); 

Adqullir velruo para o .»lo à gestt:, do Programa Bolsa FamRla e do Cadasbo Onlc:o; 

Centro de 

Criação de Balda MmdaL'Coral lailn;as e adolescentes); 

PIDll10Yer Plt)jet,s de indl191o produtivos (geraçlo de renda) a IS.làtios acompani'lados 
pelos SeMços e Programa da Aasldnc:la Social. 

SEGURANÇA PUBUCA 
Aceno a Justiça; 

Dirati18CM&, 

~ da vlglllnc:il rruriçjpal; 

Fazer pim,Jla com a Sacrellwla de SeglRnÇII Pubica para fortaec:e a ll8glfflÇ8 dentro 
do Munlclplo Criação de Banda Maelal,Oxal (crmça, e adolescentes); 

Foltalecer o Contida lnlBmo do Mll'liclplo. 

Prelaíàn Municipal de ITAINOPOUS (P~,tt_ da:lwt/t2. de 2018. 

,~_.,y-­
,,MD[OlOPES IIORERA 

Pnlfalm Municipal 

·'t(eGis~o 
L"11'11 1.e.1 oc N' .P,i,,oho1s F"o, (-(€19 1srf(11M, SRNcitJNfl/J/1 é. 

fkornuLGAM "'º \\'\/ ~.O li• oo.;:l 0 f\S {'t.5 -~ íK_ t'<f6:ÍS1'.,(IJ.5 
flt: w .<, \"i~ ~~fE;.,--ru'io?.~ M l.i )JÍCÍ ,.,~l l)E., :rri;urnfot•S ~ Pr, Aó:S 

Alm'fo'7. 2C 1\1 AS Í'o Mls M Su~ ,rn J\~ .,.'.;b1 'õ · 

~ R~--nl'l:.i A í:::.'A 0~.ç~i"N~ç. !\\\lf\\ÍCÍ Pl>.l. ~ :t-n+11\ld1Jo1 i , 
CsrAOO ro 01A11í Aos QuA,o«7t ~Ac;- f'o m~s Nõ ... ..iNl-lO 
~ .Q01 . 
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ARF (LRF, art 4°, § 3, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE lTAINÓPOLIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS flSCAIS 
DEMO STRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIOtNClAS 

EXERCICJO 2019 

RISCOS FlSCAIS PROVIDENCIAS 
Descrição 

Estiagem prolongada e enchentes R$ 

Conden.acões Judiciais RS 
Pagamento de Juros da Divida maior que o orçado 

RS 

TOTAL R$ 

!Prefeito Municipal 

AM1 • Dcmomtr11i.YO I íLRF, 11t. 4•, ll"I 
ll19 

ESPECl'FICAÇÃO Vàor 
·C<mntc 

(b) 

Rcccila TOIII 33.000.000,00 
R=111 Pril1lária (1l 32. IOS.000,00 

IDesoesa.Tolil 33.000,000 00 
1 DCSDCIIS PrinPM (D) 31.600.<IOO 00 

ResLlklli:I Primário mn .. n -m 50S.OOO,OO 
RcsullldoNo!mnal ISS.000,00 
Divida M!lica Consolidada R$ 150.00IMXI 
Divida C<molidà Liquida o 

~ -MOUIIA 
Pn:fcito Mllllicipll 

ValorRS Descrição 

250.000,00 Abertura de cttditos adicionaÍl! apartir da Reserva de Contingência 
30.000;00 

8.000,00 
Abertura de créditos adicionais apartir de Anulação de despesas 

288.080,00 TOTAL 

PllEFEITVRA MUNICl1AL DE ITAINÓPOLIS 
LEI DE DIU1'1Im ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DI MIT AS rtSC\IS 
MIT AS ANUAIS· 2'19 

DEMONSTRATIVO I -METAS FISCAIS 

2020 
Vakr %Pm Valor Valor 

Coas!mfe (b /PIB) Qi!Rde CODSIIIDlt 
16,.6 1100 lbl 7 

5.076.92],08 700 34.000,000.00 4.857.142.86 
4.939.2.10.77 7,00 33.IOS,000,00 4.729.lSS,71 
S.076.923,0I 7,00 34,000,000.00 4.857.142,86 
U61.~8.46 7,00 11.600.000,00 4.514.285,71 

77.692,31 6,50 l.50S.000 . .00 215.000,00 
23 .. 846,lS 6,50 1.ISS.000.00 165,000.00 

R$ 53,~l5 6,50 R$ 350,(XM),00 RS S0.000,00 
o 1 o o 

um V&!ar 
(b/PIB) Corrente 
1100 lbl 

7,00 3tll00.00l00 
7,00 34.IOS.lMXUKl 
7,00 ;.S,000.ool;OO 
7,00 3 L600,!Mll)ill0 
7,00 2.SOS.ool;OO 
700 2.155;00000 
7,00 R$ 3SO.OOO,OO 

o ( 

~ 
RS 1,00 o 

Valor 

RS 288.000,00 

0,00 

RS 288.000,00 

Co1trolador lunkipal 

R.$ 1,00 
2021 

Valor %f [B 

c.onst.rte (b/Pffl) 
6,5 X 100 

5384.615,38 6,50 
S.246. 923,<NI 6,SO 
S.314.615,38 6,50 
4.!Wi l.5J&,46 6.SO 
·385JB4,62 6,SO 
331.538,46 6,SO 

R$ 53.846,IS 6,SO 
e o 


